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TRIBUNAL PLENO 

 

  Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e treze, sob a Presidência do Auditor/ 

Presidente Dr. Irineu Toninello, com a presença dos Auditores, Dr. Mauro Borges, Dr. José 

Avalcir Guimarães, Dr. Humberto Ciccarino, Dr. Adão José Laslowski e Dr. Carlos Zitta; e do 

Procurador Dr. Renato Bassi Pereira, foi realizada sessão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DESPORTIVA da Federação Paranaense de Futebol de Salão, TRIBUNAL PLENO, sendo 

apreciados os Autos constantes do Edital 06/2013.                                           

PAUTA     DE     JULGAMENTOS 

1 - AUTOS Nº. 079/2013 – Embargos Declaratórios – Relator: Dr. Mauro Borges 
Campeonato Paranaense – Série Ouro.  
Jogo: Keima Futsal X Muffatão/Sol do Oriente/FAG/Mion. 

Data: 06/06/2013.  
Embargado: Justiça Desportiva do Futsal do Paraná. 

Embargante: Márcio Gleyson Leandro da Silva (Atleta/Keima Futsal). 

Decisão: Por unanimidade dos votos, rejeitou os Embargos, devendo o atleta cumprir o 

apenamento de 01 (uma) partida. 
 

2 - AUTOS Nº. 101/2013 – Recurso 010/2013 – Relator: Dr. José Avalcir Guimarães. 
Campeonato Paranaense – Adulto Feminino – Série Ouro.  
Recorrido: CIDEA – Centro Integrado para Desenvolvimento do Esporte Amador de Pato 

Branco. 

Recorrente: Procuradoria do Tribunal de Justiça do Futsal do Paraná. 

Decisão: Por maioria dos votos, negado provimento do Recurso, com remessa dos Autos à FPFS 

para as providências que entendam necessárias. 
 

Curitiba, 29 de Agosto de 2013. 

 

Nanci Saus 

Secretária TJD/PR 


